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AUTORIZAÇÃO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, VINCULADALO N°096/2018 

A Secretaria de Meio Ambiente de Patrocínio – SEMMA, encarregada de implantar a Política 

Municipal de Meio Ambiente, fazendo cumprir a Legislação Ambiental vigente, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 12.651 de 25 de Maio de 2012 e pela Lei Estadual nº 

20.922, de 16 de Outubro de 2013, AUTORIZA A SUPRESSÃO VEGETAL conforme especificado 

abaixo: 

 

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

1.1 Nº 6.051/2018 

2. DADOS DO EMPREENDEDOR 

2.1. NOME: JOSE CARLOS GROSSI E OUTROS 2.2. CNPJ/CPF: 538.495.828-68 

2.3. ENDEREÇO: RUA FIO GERMANO, N 264, CIDADE JARDIM, PATROCINIO-MG, CEP 38747-012 

3. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

3.1. NOME: FAZENDA BOA VISTA, LUGAR DENOMINADO JOSÉ PEDRO, 

PONTE RASA E CAPOEIRA DAS CANAS – MATRÍCULAS 24.818, 36.223 e 

63.846 

3.2. CNPJ/CPF: 538.495.828-68 

3.3. ENDEREÇO: RODOVIA MG 188, SENTIDO COROMANDEL POR APROXIMADAMENTE 26,7 KM ENTRAR A ESQUERDA E 

SEGUIR POR MAIS 5,0 KM. 

4. DADOS DO EXPLORADOR 

4.1. NOME: JOSE CARLOS GROSSI E OUTROS 4.2. CNPJ/CPF: 538.495.828-68 

4.3. ENDEREÇO: RUA FIO GERMANO, N 264, CIDADE JARDIM, PATROCINIO-MG, CEP 38747-012 

4.4. Nº DO REGISTRO DO IEF: -- 4.5. CATEGORIA DO REGISTRO DO IEF:-- 

5. DADOS DA EXPLORAÇÃO 

5.1. INDIVÍDUOS ARBÓREOS A SEREM SUPRIMIDOS (ANEXO I):  *** 

5.2. MOTIVO DA SUPRESSÃO: CAFEICULTURA 

5.3 ÁREA TOTAL DA SUPRESSÃO:  26,36 hectares 

 5.4. COORDENADAS GEOGRÁFICA DO 

PONTO CENTRAL DA(S) ÁREA(S) DE 

SUPRESSÃO (WGS 84): 

5.4.1. PONTO 1 
X (Latitude): 7931019.55 

Y (Longitude): 285852.47 

5.4.2. PONTO 2 
X (Latitude): 7929294.35 

Y (Longitude): 284825.97 

5.4.3. PONTO 3 
X (Latitude): 7930335.23 

Y (Longitude): 285222.24 

5.4.4. PONTO 4 
X (Latitude): 7929418.26 

Y (Longitude): 285065.73 

5.5. INTERVENÇÃO EM APP: () SIM             (X) NÃO         

5.6. TIPO DE VEGETAÇÃO A SER SUPRIMIDA: (X) NATIVA        () EXÓTICA       () NÃO SE APLICA 
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5.7. ESPÉCIES INDEFERIDAS: PEQUI (Caryocar brasiliense), Ipê 

Amarelo (Handroanthus sp.) 

5.8. Nº DE INDIVÍDUOS INDEFERIDAS: ** 

 

6. MATERIAL LENHOSO 

6.1. RENDIMENTO: 411,4263 m³ 6.2. DESTINAÇÃO: Será utilizado no proprio imovel (cerdamento e 

energia) e vendas (vedado o carvoejamento). 

6.3. MEDIDA COMPENSATÓRIA: Conforme Deliberação Normativa Nº 16 de 22/08/2017. 

7. CONDICIONANTES CONFORME ESTABELECIDO NA LICENÇA AMBIENTAL Nº 065/2018 

ESPECIFICAÇÃO DAS CONDICIONANTES 

PRAZOS PARA CUMPRIMENTO 

(OBS.: contado a partir da data 

de recebimento da licença) 

7.1. CONDICIONANTE 01: O empreendimento deverá dispor de um depósito para o 

armazenamento de agrotóxicos e outro para as embalagens vazias, em conformidade 

com as Leis nº 7.802/89, 9.974/00, ABNT NBR 9843:2004 e outras legislações 

correlatas. 

60 Dias 

7.2. CONDICIONANTE 02: Construir ponto de abastecimento, em conformidade com a 

DN COPAM 108/2007 e outras legislações correlatas. 

60 Dias 

7.3. CONDICIONANTE 03: Instalar sistema de tratamento de efluentes domésticos em 

todas as residências do empreendimento. 

30 Dias 

7.4. CONDICIONANTE 04: Instalar caixa separadora de água e óleo e canaletas de 

contenção no barracão utilizado para manutenção do maquinário. 
60 Dias 

7.5. CONDICIONANTE 05: Destinar os efluentes dos tanques e pias diretamente para o 

sumidouro. 

30 Dias 

7.6. CONDICIONANTE 06: Construir local adequado para mistura e manuseio de 

defensivos agrícolas. 

60 Dias 

7.7. CONDICIONANTE 07: Retirar o lixo depositado na vala, e extinguir a prática de 

queimar resíduos sólidos no empreendimento. 

30 Dias 

8. LOCALIZADO EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA: () SIM             (X) NÃO         

8.1. Nº REUNIÃO DA APA:*** 8.2. SESSÃO:*** 

8.3. DATA DA DELIBERAÇÃO:*** 

9. DOCUMENTO VINCULADO 

9.1 Nº DA LICENÇA AMBIENTAL:  LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 096/2018 

 
OBSERVAÇÃO: 
*ESTA AUTORIZAÇÃO É VÁLIDA SOMENTE SE ACOMPANHADA DAS CONDICIONANTES LISTADAS ACIMA. 
*NÃO AUTORIZA INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
*O MATERIAL LENHOSO NÃO PODERÁ SER ENTERRADO OU QUEIMADO. 
* ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A NECESSIDADE DE OBTENÇÃO/APRESENTAÇÃO, PELO REQUERENTE, DE 
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

VÁLIDA POR DOIS ANOS, com vencimento em 17 de outubro de 2020. 
 

Patrocínio, 17 de outubro de 2018. 
 

Antônio Geraldo de Oliveira 
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Presidente CODEMA 
ANEXO I 

Processo nº 6.051/2018 
Licença Operação nº 096/2018 

Requerente: JOSÉ CARLOS GROSSI 
 

Croqui da área autorizada 

 

 
 

 


